
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

Ao Senhor Fulano de Tal 

Secretário Municipal de Educação do município de Tubarão 

Francisco Elenilson, matrícula n. Xxxx, servidor público efetivo municipal onde 
ocupa o cargo de vigia, lotado na Secretaria Municipal de Educação, setor Escola 
Municipal xxxx, exercendo suas atividades no período diurno, vem, 
respeitosamente, requerer a mudança de horário de trabalho para o período 
noturno. (apresentação e solicitação) 

Sou estudante universitário, cursando graduação em direito (conforme anexo A 
- comprovante de matricula). A concessão se torna necessária para o início do 
ano de 2016, pois irei frequentar o 7º período que, além das palestras, 
seminários e audiências como atividades complementares extraclasse, a grade 
desse citado semestre (anexo B) prevê o estágio supervisionado, 
desempenhado no ambiente acadêmico. (motivos) 

Para que eu possa desenvolver as atividades curriculares do curso superior de 
forma integral e sem prejuízos ao desempenho acadêmico, necessária se faz a 
prestação de serviço ao órgão municipal ocorrer no período noturno. 

O instituto da petição encontra guarida na legislação municipal, no art. 100 da 
Lei 385/2003 que diz que “é assegurado ao servidor o direito de requerer aos 
Poderes Públicos em defesa de direito ou interesse legítimo”. 

A Lei 385/2003, que reformula o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais no 
seu art. 95 que traz a garantia de horário especial ao servidor que estuda, 
quando houver incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem 
prejuízo do exercício do cargo. Ora, tal previsão serve para incentivar o servidor 
a continuar com os estudos, criando um ambiente onde o serviço público será 
influenciado de maneira positiva.(apoio legal como argumentação) 

Outrossim, a função de vigia na Secretaria de Educação é estabelecida em 
escalas de plantão diurna e noturna, com turnos 12x36. Por conseguinte, não 
haverá prejuízos ao exercício do cargo minha transferência ao plantão noturno, 
já que não haverá diminuição na quantidade de horas trabalhadas durante o 
mês. 

Nesses termos, respeitosamente pede deferimento. 

Tubarão, 30 de Janeiro de 2021. 

Assinatura 


